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LEI Nº 165, DE 25 DE MAIO DE 1953
Dispõe sobre denominação de Rua.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE,

DECRETA:

Art. 1º Passa a denominar-se AVENIDA PROFESSOR LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, a atual Rua José Salomão.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara, em 25 de maio de 1953.

JOSÉ DE CASTRO FERREIRA
Vice-Presidente em exercício
JACOB NEYER JUNIOR
Secretário “ad-hoc”
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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